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I - HISTÓRICO

O Coordenador Executivo da Comissão Permanente de Vestibulares

da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, situada em Campinas, Estado
de São Paulo, encaminha consulta a este Conselho formulando diversas questões
relacionadas ao processo seletivo, tendo em vista a nova LDB.

II - VOTO DO RELATOR

No entender deste Relator as. indagações contidas na consulta podem
ser esclarecidas pelo Parecer CP 98/99 (cópia anexa), que regulamenta o processo
seletivo para acesso a cursos de graduação de Universidades, Centros Universitários
e Instituições Isoladas de Ensino Superior.

Desse modo, sugirq/que seja encaminhada ao consulente, cópia do
mencionado parecer.

Brasília-DF, 14 de setembro de 1999.

— Lauro Ribas Zimmer

Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, em' 14 :de setembro de 1999.
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Conselheiros: Roberto Cláudio Freta BézètTa - Presidente

Arthur Fjoquete de Macedo ̂ice-Presidente

185.


